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1. CLAuSULA PRIMEIRA - D0 0BJET0

2. CLAuSULA SEG USDA - DO PLANO DE TltABALHO
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3. ci,AusuLiiEitcEinA DAVIG£NCIA

4' CL£USULA QUARTA - DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS

O valor total do convenlo pluPosto d de RS RS 24.000.000,00(vinte e quatro milh6es de reais),

b) RS 125.000,00 (cents e vince e cinch mn
CONVENENTE u e virile e cinco mil reais), references a contrapartida do(a)

constanvalores a cargo da CONCEDENTE servo liberados de acordo com o cronograma de desembolso

4.2 A contrapardda deverg ser deposgadaa a conga bancgria especffica do convenio, em conformidade

S. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAC6ES DOS PARTICIPES
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a)
b)
c)

d)

e)
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correspond6ncia oficial: ENTE a aprovagao de seu processo licitat6rio por meio de

EEbX:lG:munn: I :i: nh=n
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b) a ata permita motivadamente a adesio

a realue gao on urad nqve a aide€ao;6 maid vantqosa para o CONVENENTE, se comparada com

aprovado; e agro dos itens a ' serum adquiridos esteja de acordo com o plano de trabalho
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g)

h)

i)

j)
k)

1)
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instrl ' somnto deeraosaceitas is li sas que ocorrerem durante o pert odo de vig6ncia do

&l:l Si:m:m #hns:xn n:;:fss:

encaminhar a CONCEDENTE suas propostas ou pianos de trabalhos, na forma e prazos

g)

a)

i)
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6' CLAuSULA SEXTA - DAS CONDUTAS VEDADAS

edada, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente, a prgtica das seguintes condutas

j

7. CLAuSULA SETIMA - DA PUBLICIDADE

lll:li1511ZB:B3=HUU£u£E:':: :!':=:1==
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8.CLAuSULAOITAVA-DA ALTERACAo

9. CLAuSULA NONA - DA LIBERACAo DOS RECURSOS

no Plano de Trabalho e
o instrumento e observarf

il$H111g$$$nPae :::::: :::
re A conta corrente especffica seri nomeada fazendo-se mengao ao instruments pactuado e deveri ser
executom. numero ae inscrigao no CNPJ do 6rgao ou da entidade CONVENEN rE ou da unidade

bancgria -- o do aporte da contrapartida pactuada que, se financeira, deverf ser depositada na conte
desembolscc ca ao mstrumento em confomiidade com os prazos estabelecidos no cronograma de

e) Soudas parcelar lom a execugao do plano de trabalho, com execugao de no minima 70% (setenta por

9.5. Os recursos do presents conv6nio restargo suspensos enquanto nio for(em) implementada(s)

b) Comprovaglo do exercicio plano da propriedade do im6vel:
c) Licenga ambiental pr6vi% na forma disciplinada pele CONAMA;

b)
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1 0. ctAuSULA DEZ - DA CONTRATACAo COM TERCEIROS
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1 1. CLAuSULA 0NZE - DOS PAGAMENTOS

IHgHWl#lR$B$1Ml: : :.=:=::
a) a destinagao do recurso; '
0) o noms e CNPJ ou CPF do fomecedor, quando for o casa
c) o contrato a que se refers o pagamento realizado:

d) a meta, etapa ou faso do Plano de Tmbalho rejativa ao pagamento; e
- e). InformaQao das notas flscais ou documentos contfbeis.

a) sqa apresentado polo CONVENENTE Termo de Fiel Depositario;

lilglilllg'E:lBBI :l n ih: i:.:'l:': \::£:£';' ;..«:,.:
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c. 1) haja previsao no ato convocat6rio

sobre os servigos de engenharial;o sobre os materials ou equipamentos tenha side manor que o praticado

c.3) hiljajus if tativa t6cmca e econ6mica para elsa fema de pagamento; onto congenere, no valor do

d) haha adequado armazenamento e guarda dos respectivos materiais e equipamentos postos ern canteirn

i2. ci,Ausui,A DOZE - no AcoMPANnAMENTO E DA PiSCAuzAGAo

] 2.3.2. A CONCEDENTE, no exercfcio das atividades de fiscalizagao e acompanhamento da execugao

a) valet-se do apoio t6cnico de terceiros

...;, g£H@8$Hnn%:iH='::::==::::::=
"!"' Raw=
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!:lll:lKH:
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13. ctAusUtA TREZE - DA GLOSA DE DESPESAS

14. CLAUSULA QUATORZE - DA RESTITUICAO DOS RECURSOS

15. CLAUSULA QUINZE - DA PRESTACAO DE CONTAS

wguintes teVENENTE deverf prestar contas da boa e regular aplicagao dos recursos recebidos nos
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gagHw$W !n n:=..,1.....:.........:
15. 1 1.1. A CONCEDENTE celera.registrar no SICONV/platafonna equivalents do governo federal o

lila =Sa£'£=1 na: n:==='::==
1 5. 1 4. A an61ise da prestagao de contas pda CONCEDENTE poderf resultar em:

b)e provegao cdm reo alva o=quando evidenciada impropriedade ou outta malta de natureza fomial de
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16. CLAuSULA DEZESSEIS - DA DENdNCIA E DA RESCISAo

8il$u Hhimniegan de informagao em qualquer documents

17. CLAuSULA DEZESSETE - DOS BENS REMANESCENTES

1.::;;='::'!: :: £:'=::=:: m ;.'u,::'::=;1=, ::i'l=:1;.=':H=.f::.«'; "-.
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iP.CLAtSULA DEZENOVE-DOFOR0

instruments, renunciando as panes a qualquer outdo, por mats privilegiado que deja.
Flea eleito o fora de Palmas (TO), para dirimir quaisquer dOvidas Suscitadas na execugao dente

l=m: :T.d::::FJI.::T::£====u=::i';:£'Hi:=J£=m g =:=
Brasilia, DF, 30 de dezembro de 2020.

MARCELO ANDRADE MOREIRA PINTO
Diretor-Presidente - CODEyASF XNr6Nio nosed\i)ANEvo JoWioK

Diretor da AD} C\)DEyASF

HUi3Em=nH=-,'"'
163 Dadas:2020.1231 12:44:33

LAUREZ DA ROCHA MOREIRA
WUNiCJPiO DE G URUPI

!f$!fm unhas :

l

NOME:

CPF:

2.

NOME

CPF:
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ANEXO 1 - Termo de Observgncia ao (:6digo de Conduta Erica e Integridade da Codevasf.
N' do Instrumento: 9078 1 1

:=:H:£ J:===n:===== :R:: =L=Hg:= = E;mE=£.n;'..'.

snmSEllu: a e/ou Comissio de utica
do com as disposig6es do

Ouvidoria da Codevasf
Comiss5o de utica da Codevasf

::U=P .=«=U:T:.£=JR:££uU£\::H T=£==iU:EELS,S:
Brasilia, 30 de dezembro de 2020.

LAUREZDAROCHA
MOREIRA:22019090163

Asslnado de forma digital por LAUD
DA ROCHA MOREIRA:22019090163
Dados; 2020.] 2.311 256:02 .02D0'

LAUREZ DA ROCHA MOREIRA
CPF:.220.190.901-63

WUNiCiPiO DE GURUPI
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j:gllg=!!!nan l©am9d.186b+eB-ul
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EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 904952/2020, Nº Processo: 59004000815202053, Concedente:
SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLV. DA AMAZONIA, Convenente: MUNICIPIO DE
RODRIGUES ALVES CNPJ nº 84306455000120, Objeto: Aquisição de Maquinário, Valor Total:
R$ 500.600,61, Valor de Contrapartida: R$ 600,61, Valor a ser transferido ou
descentralizado por exercício: 2020 - R$ 500.000,00, Crédito Orçamentário: Vigência:
29/12/2020 a 29/12/2022, Data de Assinatura: 29/12/2020, Signatários: Concedente:
ANDRE CARVALHO DE AZEVEDO CARIOCA CPF nº 905.206.457-15, Convenente: SEBAS T I AO
SOUZA CORREIA CPF nº 052.310.272-00.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 904949/2020, Nº Processo: 59004000787202074, Concedente:
SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLV. DA AMAZONIA, Convenente: MUNICIPIO DE
MARECHAL THAUMATURGO CNPJ nº 84306463000176, Objeto: Aquisição de Maquinário,
Valor Total: R$ 960.962,80, Valor de Contrapartida: R$ 962,80, Valor a ser transferido ou
descentralizado por exercício: 2020 - R$ 960.000,00, Crédito Orçamentário: Vigência:
29/12/2020 a 29/12/2022, Data de Assinatura: 29/12/2020, Signatários: Concedente:
ANDRE CARVALHO DE AZEVEDO CARIOCA CPF nº 905.206.457-15, Convenente: ISAAC DA
SILVA PIYAKO CPF nº 434.812.212-15.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 904751/2020, Nº Processo: 59004000812202010, Concedente:
SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLV. DA AMAZONIA, Convenente: MUNICIPIO DE JORDA O
CNPJ nº 84306497000160, Objeto: Implantação de Casa de Farinha, Valor Total: R$
901.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 1.000,00, Valor a ser transferido ou descentralizado
por exercício: 2020 - R$ 900.000,00, Crédito Orçamentário: Vigência: 29/12/2020 a
29/12/2022, Data de Assinatura: 29/12/2020, Signatários: Concedente: ANDRE CARVALHO
DE AZEVEDO CARIOCA CPF nº 905.206.457-15, Convenente: ELSON DE LIMA FARIAS CPF nº
461.326.272-00.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 904964/2020, Nº Processo: 59004000759202057, Concedente:
SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLV. DA AMAZONIA, Convenente: MUNICIPIO DE PLACIDO
DE CASTRO CNPJ nº 04076733000160, Objeto: Aquisição de Maquinário, Valor Total: R$
535.100,00, Valor de Contrapartida: R$ 600,00, Valor a ser transferido ou descentralizado
por exercício: 2020 - R$ 534.500,00, Crédito Orçamentário: Vigência: 29/12/2020 a
29/12/2022, Data de Assinatura: 29/12/2020, Signatários: Concedente: ANDRE CARVALHO
DE AZEVEDO CARIOCA CPF nº 905.206.457-15, Convenente: GEDEON SOUSA BARROS CPF
nº 389.154.561-49.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 904950/2020, Nº Processo: 59004000782202041, Concedente:
SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLV. DA AMAZONIA, Convenente: MUNICIPIO DE PORTO
WALTER CNPJ nº 63603625000168, Objeto: Aquisição de Maquinário, Valor Total: R$
764.942,00, Valor de Contrapartida: R$ 1.000,00, Valor a ser transferido ou descentralizado
por exercício: 2020 - R$ 763.942,00, Crédito Orçamentário: Vigência: 29/12/2020 a
29/12/2022, Data de Assinatura: 29/12/2020, Signatários: Concedente: ANDRE CARVALHO
DE AZEVEDO CARIOCA CPF nº 905.206.457-15, Convenente: JOSE ESTEPHAN BARBARY
FILHO CPF nº 233.562.352-49.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 904908/2020, Nº Processo: 59004000778202083, Concedente:
SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLV. DA AMAZONIA, Convenente: MUNICIPIO DE
ACRELANDIA CNPJ nº 84306737000127, Objeto: Aquisição de Maquinários, Valor Total: R$
400.500,00, Valor de Contrapartida: R$ 500,00, Valor a ser transferido ou descentralizado
por exercício: 2020 - R$ 400.000,00, Crédito Orçamentário: Vigência: 29/12/2020 a
29/12/2022, Data de Assinatura: 29/12/2020, Signatários: Concedente: ANDRE CARVALHO
DE AZEVEDO CARIOCA CPF nº 905.206.457-15, Convenente: EDERALDO CAETANO DE
SOUSA CPF nº 476.556.409-63.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 904741/2020, Nº Processo: 59004000783202096, Concedente:
SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLV. DA AMAZONIA, Convenente: MUNICIPIO DE
BRASILEIA CNPJ nº 04508933000145, Objeto: Aquisição de Patrulha Mecanizada Agrícola,
Valor Total: R$ 470.700,00, Valor de Contrapartida: R$ 700,00, Valor a ser transferido ou
descentralizado por exercício: 2020 - R$ 470.000,00, Crédito Orçamentário: Vigência:
29/12/2020 a 29/12/2022, Data de Assinatura: 29/12/2020, Signatários: Concedente:
ANDRE CARVALHO DE AZEVEDO CARIOCA CPF nº 905.206.457-15, Convenente: FERNA N DA
DE SOUZA HASSEM CESAR CPF nº 665.295.902-00.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 904773/2020, Nº Processo: 59004000826202033, Concedente:
SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLV. DA AMAZONIA, Convenente: ESTADO DE RORAIMA
CNPJ nº 84012012000126, Objeto: Implantação de pavimentação de via urbana com
calçadas, meios fios e sarjetas., Valor Total: R$ 15.537.289,03, Valor de Contrapartida: R$
23.271,03, Valor a ser transferido ou descentralizado por exercício: 2020 - R$
15.514.018,00, Crédito Orçamentário: Vigência: 29/12/2020 a 29/12/2025, Data de
Assinatura: 29/12/2020, Signatários: Concedente: ANDRE CARVALHO DE AZEVEDO CARIOCA
CPF nº 905.206.457-15, Convenente: ANTONIO OLIVERIO GARCIA DE ALMEIDA CPF nº
306.826.141-49.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 905186/2020, Nº Processo: 59004000811202075, Concedente:
SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLV. DA AMAZONIA, Convenente: MUNICIPIO DE RIO
BRANCO CNPJ nº 04034583000122, Objeto: Aquisição de Veículos Rodoviários, Valor Total:
R$ 1.152.306,00, Valor de Contrapartida: R$ 2.306,00, Valor a ser transferido ou
descentralizado por exercício: 2020 - R$ 1.150.000,00, Crédito Orçamentário: Vigência:
29/12/2020 a 29/12/2022, Data de Assinatura: 29/12/2020, Signatários: Concedente:
ANDRE CARVALHO DE AZEVEDO CARIOCA CPF nº 905.206.457-15, Convenente: ANTONIO
LIRA DE MORAIS CPF nº 217.429.602-00.

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL I - RECIFE

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 052/2020; CONTRATANTE: CBTU/STU-REC; CONTRATADA: BRIMAX
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI; RESUMO DO OBJETO: Aquisição de baterias em
geral ; PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 030/GOLIC/2020; VALOR DO
CONTRATO: R$ 56.770,00 (Cinquenta e Seis mil e setecentos e setenta reais) PRAZO DE
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, contados a partir da emissão da Autorização de
Fornecimento- AFM; DATA DA ASSINATURA: 30/12/2020; NOME E CARGO DOS
SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Dr. Carlos Fernando Ferreira da Silva Filho -
Superintendente e Dra. Marcela Loyo de Queiroz Campos - Gerente Regional I de
Administração e Finanças; Pela contratada: Sr. André Bello Mounayer - Representante
Legal.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 054/2020; CONTRATANTE: CBTU/STU-REC; CONTRATADA:
ELETROFLASH AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA; RESUMO DO OBJETO: Aquisição de
materiais para grupo gerador diesel; PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº
035/GOLIC/2020; VALOR DO CONTRATO: R$ 44.500,00 (Quarenta e quatro mil e quinhentos
reais) PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da emissão da
Autorização de Fornecimento- AFM; DATA DA ASSINATURA: 30/12/2020; NOME E CARGO
DOS SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Dr. Carlos Fernando Ferreira da Silva Filho -
Superintendente e Dra. Marcela Loyo de Queiroz Campos - Gerente Regional I de
Administração e Finanças; Pela contratada: Sr. Manassés Guimarães da Silva -
Representante Legal.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 053/2020; CONTRATANTE: CBTU/STU-REC; CONTRATADA:
ELETROFLASH AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA; RESUMO DO OBJETO: Aquisição de
materiais de iluminação em geral; PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº
053/GOLIC/2020; VALOR DO CONTRATO: R$ 93.000,00 (Noventa e três mil reais) PRAZO DE
VIGÊNCIA: 30(trinta) dias, contados a partir da emissão da Autorização de Fornecimento-
AFM; DATA DA ASSINATURA: 30/12/2020; NOME E CARGO DOS SIGNATÁRIOS: Pela
contratante: Dr. Carlos Fernando Ferreira da Silva Filho - Superintendente e Dra. Marcela
Loyo de Queiroz Campos - Gerente Regional I de Administração e Finanças; Pela
contratada: Sr. Manassés Guimarães da Silva - Representante Legal.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL II - MACEIÓ
EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato nº 0027-20-CBTU/STU-MAC - PROCESSO: P.E. n° 012/2019 -
CONTRATANTE: CBTU/STU-MAC, CNPJ 42.357.483/0011-06 - CONTRATADA: PRIMEIRA
LINHA COMERCIAL DE ROLAMENTO LTDA. CNPJ: 24.907.602/0001-95. OBJETO: Aquisição de
saca rolamento ferroviário para desmontagem e montagem de rolamentos cartuchos nas
pontas de eixos de rodeiros de Vlts. VALOR GLOBAL de R$ 132.813,00 (cento e trinta e dois
mil e oitocentos e treze reais); PRAZO: 120 (cento e vinte) dias. - PLANO INTERNO:
M1PSGM16 - Assinam pela CONTRATANTE: Carlos Jorge F. Cavalcante e Orleanes de Lira
Paes Angelo e pela CONTRATADA: Julio Cesar Puccinelli. ASSINATURA: 29 de dezembro de
2020.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO
FRANCISCO E DO PARNAÍBA

EXTRATO DE CONVÊNIO

Processo: 59500.002202/2020-50. ESPÉCIE: Convênio nº 908818. CONVENENTE: MUNICÍPIO
DE ARAGUAINA-TO. DO OBJETO: Implantação de pavimentação em CBUQ, rede de
drenagem de águas pluviais, canalização de córrego e sinalização vertical e horizontal no
município de Araguaína, conforme Plano de Trabalho inserido na Plataforma + Brasil do
Governo Federal e constante no processo administrativo nº 59500.002202/2020-50, que
integra o presente instrumento independentemente de transcrição. DA VIGÊNCIA: O prazo
de execução do objeto do presente convênio é de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente. Nos
termos do art. 36 da Portaria Interministerial MPDG/MF/MT nº 424/2016, caso seja
necessária alteração ao convênio, o CONVENENTE deve apresentar sua proposta em, no
mínimo, 60 (trinta) dias antes do término de sua vigência, vedada alteração do objeto. DO
VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor total do convênio proposto é de
R$25.236.193,66 (vinte e cinco milhões duzentos e trinta e seis mil cento e noventa e três
reais e sessenta e seis centavos), com recursos alocados do seguinte modo: a)
R$23.875.000,00 (vinte e três milhões oitocentos e setenta e cinco mil reais)
correspondente à participação financeira da CONCEDENTE, correndo as despesas à conta
da funcional programática 15.451.2217.1D73.0001- Apoio à Política Nacional de
Desenvolvimento Urbano - Nacional. Dotação empenhada para o exercício de 2020: R$
23.875.000,00, conforme Nota de Empenho nº 2020NE800416; e b) R$ 1.361.193,66 (um
milhão trezentos e sessenta e um mil cento e noventa e três reais e sessenta e seis
centavos), referentes à contrapartida do(a) CONVENENTE. DATA: 30/12/2020.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Processo: 59500.002131/2020-95. ESPÉCIE: Convênio nº 909068. CONVENENTE:
CONSORCIO INTERMUNICIPAL VALE SERRA DOURADA - VALECON. DO OBJETO: Perfuração
de poços nos Municípios que compõem o Consórcio VALECON, no Estado de Tocantins,
conforme Plano de Trabalho inserido no SICONV/plataforma equivalente do governo
federal e constante no processo administrativo nº 59500.002131/2020-95, que integra o
presente instrumento independentemente de transcrição. DA VIGÊNCIA: O prazo de
execução do objeto do presente convênio é de 24 (vinte e quatro) meses a contar da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente. Nos termos
do art. 36 da Portaria Interministerial MPDG/MF/MT nº 424/2016, caso seja necessária
alteração ao convênio, o CONVENENTE deve apresentar sua proposta em, no mínimo, 60
(trinta) dias antes do término de sua vigência, vedada alteração do objeto. DO VALOR E DA
FONTE DE RECURSOS: O valor total do convênio proposto é de R$3.870.000,00 (três
milhões, oitocentos e setenta mil reais), com recursos alocados do seguinte modo: a)
R$3.850.143,35 (três milhões oitocentos e cinquenta mil cento e quarenta e três reais e
trinta e cinco centavos), correspondente à participação financeira da CONCEDENTE,
correndo as despesas à conta da funcional programática 15.244.2217.7K66.0001 - Apoio a
Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Nacional. Dotação pré-
empenhada para o exercício de 2020: R$ 3.850.143,35 conforme Nota de Empenho nº
2020NE800487; e b) e R$19.856,65 (dezenove mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e
sessenta e cinco centavos), referentes à contrapartida do(a) CONVENENTE. DAT A :
31/12/2020.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Processo: 59500.002203/2020-02. ESPÉCIE: Convênio nº 908814. CONVENENTE: MUNICÍPIO
DE GURUPI-TO. DO OBJETO: Implantação de pavimentação e drenagem em vias urbanas no
Município de Gurupi - TO, conforme Plano de Trabalho inserido no SICONV/plataforma +
Brasil do governo federal e constante no processo administrativo nº 59500.002203/2020-
02, que integra o presente instrumento independentemente de transcrição. DA VIGÊNCIA:
O prazo de execução do objeto do presente convênio é de 60 (sessenta) meses a contar
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente. Nos
termos do art. 36 da Portaria Interministerial MPDG/MF/MT nº 424/2016, caso seja
necessária alteração ao convênio, o CONVENENTE deve apresentar sua proposta em, no
mínimo, 60 (trinta) dias
antes do término de sua vigência, vedada alteração do objeto. DO VALOR E DA FONTE DE
RECURSOS: O valor total do convênio proposto é de R$ R$24.000.000,00 (vinte e quatro
milhões de reais), com recursos alocados do seguinte modo: a) R$23.875.000,00 (vinte e
três milhões, oitocentos e setenta e cinco mil reais), correspondente à participação
financeira da CONCEDENTE, correndo as despesas à conta da funcional programática
15.451.2217.1D73.0001 - Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano - Nacional.
Dotação pré-empenhada para o exercício de 2020: R$ 23.875.000,00. Pré Empenho
2020PE000554. conforme Nota de Empenho nº 2020NE800413; e b) R$ 125.000,00 (cento
e vinte e cinco mil reais), referentes à contrapartida do(a) CONVENENTE. DATA:
30/12/2020.
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